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AVISO DISPENSA LICITAÇÃO
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
90037/2024
 
CONTRATANTE (UASG)
925866 
 
OBJETO
 Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral, sem gás, envasada em garrafões
de 20 (vinte) litros, com lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente
aprovada pelo órgão de fiscalização e controle, mediante COMODATO, com serviço de entrega nas unidades
do TJAM, apropriada para consumo dos Desembargadores, Magistrados e servidores deste Tribunal,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 39.963,81
 
DATA DA SESSÃO
De 03/12/2024
HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 10h até 18h
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL
 
CONTATO
cotacao@tjam.jus.br
dvcop@tjam.jus.br
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90037/2024
 
(Processo Administrativo n.° 2024/000047093-00)
 
Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por meio da Seção de Compras e
Operações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na
hipótese do art. 75, inc. II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 67, de 2021, da Resolução nº 64 de 05 de dezembro, de 2023 e demais normas aplicáveis.
 
 
Data da sessão: 03/12/2024
Horário da Fase de Lances: 10:00 às 18:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.     Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral, sem gás,
envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, com lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem
avarias, devidamente aprovada pelo órgão de fiscalização e controle, mediante COMODATO, com serviço
de entrega nas unidades do TJAM, apropriada para consumo dos Desembargadores, Magistrados e
servidores deste Tribunal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. Tendo em vista a limitação da formação de grupos existente no sistema, os  lances para o
item 1 do sistema corresponderão à soma dos totais dos 1 e 2 do Termo de Referência. Quando do envio
da proposta formalizada, esta deverá seguir os padrões estabelecidos no modelo de proposta que está
localizado no Anexo III deste Aviso.

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
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relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário.

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
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3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.12. Em caso de divergência entre a descrição de itens  contida no Termo de Referência em
anexo e a informada no sistema, prevalecerá a descrita no Termo de Referência.
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4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1 (um
real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo
do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove
a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
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haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser   colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2. A documentação relacionada   a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será
verificada através:

6.2.1. Capacidade Jurídica;

6.2.1.1. documento que comprove a existência jurídica do fornecedor.

6.2.2. Capacidade Técnica;

6.2.2.1. conforme Termo de Referência em anexo a este Aviso de Dispensa;

6.2.3. Capacidade Fiscal, Trabalhista e Social;

6.2.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

6.2.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2.3.3. regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
participante da dispensa eletrônica, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.2.3.4. regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

6.2.3.5. regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de duas
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.12. Quando o participante se tratar de pessoa física, deverá providenciar o seguinte:

I - certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que   comprovem ter as pessoas físicas
fornecido materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

III - a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição
patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da
contratação pela Administração;

a) O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do
adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).
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IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral
Unificado (Sicaf).

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 30(Trinta) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10(dez)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30  (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

9.12.2. ANEXO II – Mapa de preço;

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;

9.12.4. ANEXO IV –  Minuta de Contrato.
 

Manaus, 28 de novembro de 2024
 
 

THIAGO LIMA DOS SANTOS
Diretor da Divisão de Compras e Operações 

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO LIMA DOS SANTOS, Diretor(a), em
28/11/2024, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1922495 e o
código CRC 99569598.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral, sem gás, envasada em garrafões de 20
(vinte) litros, com lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovada pelo órgão de fiscalização e controle,
mediante COMODATO, com serviço de entrega nas unidades do TJAM, apropriada para consumo dos Desembargadores, Magistrados e
servidores deste Tribunal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Justificativa para a aquisição/contratação:
1.2.1. A contratação temporária é necessária para garantir o fornecimento contínuo de água mineral, sem gás, acondicionadas em garrafões de
20 litros e com vasilhames em regime de comodato, para atender às necessidades diárias de consumo dos servidores e visitantes nas diversas
unidades do TJAM. Trata-se de uma    medida preventiva, visando à contratação emergencial por um período de 2  (dois) meses, caso o
procedimento licitatório regular, autuado sob o processo administrativo nº 2024/000018432-00, não seja concluído antes do vencimento
do contrato nº 039/2023.
1.2.2. A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de
Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

Item Descrição Unidade de
Medida Quantidade

1 Água mineral, sem gás, Garrafão de 20 Litros Unidade 4.038

2

Reposição de vasilhame de 20 (vinte) litros avariados.
Obs.: o item será acionado por demanda, para fins de
ressarcimento em caso de perda ou qualquer tipo de
avaria.

Unidade 05

*O item 2 da tabela refere-se à reposição de vasilhame, sendo uma estimativa de vasilhames que poderão sofrer avarias em sua manipulação dentro do ambiente, necessariamente por seus servidores ou pessoas
autorizadas, devendo assim ocorrer a restituição do valor do bem. Esse item é acionado apenas em caso de avaria.

1.3.1. A empresa contratada deve disponibilizar carrinhos próprios para a entrega dos garrafões de 20 litros, assegurando que a logística de
entrega seja realizada de forma eficiente e independente, sem a necessidade de utilizar equipamentos do TJAM.
1.3.2. A empresa contratada deverá utilizar caminhões com capacidade suficiente para atender à alta demanda do TJAM. É essencial que a
capacidade dos caminhões seja ajustada para garantir a entrega completa e pontual, especialmente nos prédios com maior demanda, como
Arnoldo, FHR e Euza, assegurando a continuidade do fornecimento de água sem interrupções.
1.3.3. A empresa contratada deverá manter um estoque adequado de garrafões para garantir a entrega total dos pedidos realizados pelo TJAM,
sem recolher os garrafões antes de abastecê-los. É fundamental que a entrega seja realizada de forma integral e pontual, evitando
parcelamentos que possam comprometer a eficiência e o controle do abastecimento de água nas unidades do tribunal. A estimativa mínima de
garrafões em comodatos por prédio deve obedecer o quadro abaixo, enquanto a quantidade máxima deverá considerar 10% sobre a
quantidade total de cada unidade administrativa:

Quantidade mínima de Vasilhames (Garrafões) em COMODATO

Ordem Locais de Entrega - GARRAFÕES 20L TOTAL

1 Edifício Des. Arnoldo Peres 300

2 Henoch Silva Reis 334

3 Euza 162

4 Juizado Infância e Juventude – Vara Infracional 4

5 Fórum Des. Lúcio Fontes de Rezende 33

6 Mário Verçosa 65

7 Azarias Menescal de Vanconcelos 50

8 Arquivo Geral 15

9 Central de Transporte 5
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10 Núcleo de Conciliação (Polo Avançado) 8

11 Casa de Justiça (Uai Shopping S. José) 4

12 Casa de Justiça (PAC PARQUE 10 MALL) 4

13
Centro Administrativo Desembargador

José de Jesus Ferreira Lopes (Anexo à Sede)
60

14
Depósito da DVPM - Antiga Central de Transporte:

Av. Brasil, s/n, Compensa I, Manaus/AM;
4

15
Depósito do Patrimônio:

Av. Tefé, nº 555, Cachoeirinha, Manaus/AM
4

16
Juizado da Infância e Juventude Infracional/Aeroporto.

Av. Santos Dumont, 1350 - Tarumã, Manaus - AM, 69041-000
4

17 Futuro Centro de Estudos e Práticas Pedagógicas 60

TOTAL 1116

1.3.4. A fabricação dos garrafões de 20 litros deve ser feito em resina PET ou PP, conforme dados da Associação Brasileira da Indústria de
Água Mineral - ABINAM. Atualmente, há uma exigência de fabricação de garrafões somente em resina PET, mas a ampliação visa
proporcionar mais opções de materiais, mantendo a qualidade e segurança do produto.
1.3.5. A água fornecida deve:
a) atender às características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas
prejudiciais à saúde estabelecidas em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Resolução ANVISA RDC Nº 724/2022 e
INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 161/2022 (padrões microbiológicos dos alimentos);
b) ser industrializada e comercializada de acordo com os procedimentos e boas práticas a fim de garantir sua condição higiênico-sanitária,
conforme a Resolução ANVISA RDC Nº 717/2022 (requisitos sanitários das águas envasadas para consumo humano);
1.3.6. Os vasilhames devem atender às normas constantes da ABNT NBR 14222 e NBR 14328, que dispõem sobre embalagem plástica para
água mineral – garrafão retornável, em que o gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas, além de trazer
impresso de forma indelével e legível na parte superior do garrafão, entre o gargalo e o anel de reforço superior:
a) a data limite de 03 (três) anos de sua vida útil;
b) o número de certificação da embalagem que atesta a sua conformidade com as normas técnicas da ABNT NBR 14222 e 14328 e o nome
do instituto técnico responsável pela emissão do certificado.
1.3.7.  O rótulo do garrafão de 20 litros contendo a água deverá observar o disposto na Portaria INMETRO Nº 157/2002, bem como da
Resolução ANVISA RDC Nº 259/2002.
1.3.8. O transporte e a distribuição de água mineral devem seguir integralmente a Resolução ANVISA RDC 173-2006 (Boas Práticas para
Industrialização e Comercialização de Água mineral), principalmente os artigos da sobredita norma transcritos abaixo:

"4.9.2 O veículo de transporte deve estar limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral
limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não deve transportar água mineral natural ou água natural envasada junto com outras cargas que
comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária."
"... Deve ser protegida da incidência direta da luz solar e mantida sobre paletes ou prateleiras, em local limpo, seco, arejado e reservado para esse
fim."  
"4.9.5 A água mineral natural ou a água natural envasada e as embalagens retornáveis vazias não devem ser estocadas próximas aos produtos
saneantes, gás liquefeito de petróleo e outros produtos potencialmente tóxicos para evitar a contaminação ou impregnação de odores indesejáveis."  

1.3.9.   A CONTRATADA deve comprovar, às suas expensas, a qualidade da água mineral para consumo humano com a apresentação dos
documentos abaixo:
a) Anualmente, Laudo válido de estudo in loco, com análises físico-químicas, químicas e bacteriológicas, emitido através de boletim
elaborado pela Rede de Laboratórios de Análises Minerais - Rede LAMIM, do Serviço Geológico do Brasil - CPRM, emitido a menos de 3
anos, conforme art. 27 do Decreto-Lei no 7.841/1945 (Código de Águas Minerais);
b) A cada 03 meses, Laudo microbiológico, atendendo a Resolução ANVISA RDC No 724/2022 e a IN Nº 161/2022;
c) Exames laboratoriais mediante solicitação do fiscal do contrato. Poderão ser realizados até 3 (três) exames/ano durante a vigência do
contrato, contendo até 03 (três) amostras em cada um. Tais exames deverão demonstrar que as amostras estão adequadas ao consumo
humano, em conformidade com a normatização vigente na data de realização dos mesmos (atualmente Resolução ANVISA RDC Nº
724/2022 INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN No 161/2022).
1.3.10. As unidades administrativas da tabela do item 1.3.3 (itens 13, 14, 15, 16) sejam desmembrados de seus respectivos prédios de modo a
melhorar o controle de entrega de garrafões.
1.3.11. Se a contratada recolher garrafões de 20L nas unidades administrativas, antes de abastecê-los, deve assinar protocolo de controle de
recolhimento de garrafões vazios (da contratante) a fim garantir que a quantidade exata de garrafões em comodatos.
1.3.12. A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, deverá possuir  veículo para transporte  com capacidade de
acondicionamento suficiente para todos os garrafões solicitados para entrega, conforme cronograma diário de entregas. Não serão permitidas

02/12/2024, 08:19 SEI/TJAM - 1919418 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2114705&infra_siste… 2/10



entregas parceladas para o mesmo local no mesmo dia. É essencial que seja garantida a entrega completa, especialmente nos prédios com
maior demanda.
1.3.13. A Contratada deverá fazer a coleta e a reciclagem dos garrafões de 20 litros ao término de sua vida útil, alinhando-se às políticas de
sustentabilidade do TJAM e contribuindo para a redução de resíduos plásticos.
1.3.14. A empresa deverá proceder a substituição imediata de qualquer vasilhame que apresente defeitos ou esteja em más condições de uso.
1.3.15. Considerando o regime de COMODATO dos vasilhames (garrafões de 20 litros) desta contratação, a empresa  somente poderá
recolher os vasilhames vazios, APÓS a entrega total dos garrafões cheios daquele dia.
1.3.16. Com o objetivo de mitigar o risco de falta de água mineral, a quantidade de vasilhames (garrafões 20 litros) ficará nos prédios do
TJAM. Ressalta-se, mais uma vez,  que a Contratada somente poderá recolher os vasilhame vazios APÓS a entrega total dos garrafões cheios
daquele dia.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. Os serviços são considerados comuns, pois enquadram-se na classificação prevista no do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/21.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
c) Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM – 2022;
d) DECRETO-LEI Nº 7.841/1945 (Código de Águas Minerais);
e) Resolução ANVISA RDC Nº 717/2022 (requisitos sanitários das águas envasadas e do gelo para consumo humano);
f) Resolução ANVISA RDC Nº 173/2006 (Regulamento Técnico de Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral);
g) Resolução ANVISA RDC Nº 623/2022 (limites de tolerância para matérias estranhas em alimentos);
h) Resolução ANVISA RDC Nº 724/2022 (padrões microbiológicos dos alimentos);
i) INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 161/2022 (padrões microbiológicos dos alimentos);
j) Portaria DNPM Nº 387/2008 com alterações da Portaria DNPM Nº 128/2011 (Uso das embalagens de plástico de garrafão retornável,
destinadas ao envasamento e comercialização de água mineral e potável de mesa);
k) Norma ABNT NBR 14328/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – Tampa para garrafão retornável – Requisitos
e métodos de ensaio);
l) Norma ABNT NBR 14638/2011 (Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – Garrafão retornável – Requisitos para
distribuição).
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela Divisão de Compras e Operações.
1.7.2. Tabela exemplificativa de cotação:

Item Descrição Unidade de
Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Água mineral, sem gás, Garrafão de 20 Litros Unidade 4.038    

2 Reposição, por demanda, de vasilhame de 20 (vinte)
litros avariados. Unidade 05    

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1.  A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, sob o Código DVCOP-2024-13.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista em que é dispensável a licitação nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço unitário.
2.3. O procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de Registro de Preços.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
2.5.  O critério de adjudicação da contratação será GLOBAL, levando em consideração o prejuízo de ordem técnica que poderia ocorrer caso
os serviços fossem prestados por diferentes empresas, uma vez que os serviços a serem contratados guardam estreita relação entre si e
dependem de forte integração para que sejam efetivos e alcancem os resultados pretendidos.
2.6. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
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3.1. Vistoria:
3.1.1. A empresa poderá examinar os locais para entrega afim de avaliar todas as dificuldades para a execução objeto do presente termo.
3.2. Capacidade Técnica:
3.2.1. A empresa deverá apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
3.2.1.1. São considerados serviços similares: fornecimento de água mineral com e sem gás.
3.2.2. Apresentar documento declarando ter capacidade técnica para atender a todos os requisitos especificados no Termo de Referência.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Divisão de Patrimônio e Material - DVPM, tendo como fiscal o servidor Giovani Batista do
Carmo.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu substituto.
4.1.2. A Divisão de Patrimônio e Material será responsável pela avaliação da conformidade dos serviços, e anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for necessário à regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para representá-lo sempre que
for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1 A vigência do contrato a ser firmado será de 2 (dois) meses, a contar da data da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogada,
conforme previsto no artigo n° 106 da Lei n° 14.133/2021. Fica também assegurada a possibilidade de rescisão antecipada do contrato, sem
ônus para as partes, caso o procedimento licitatório regular para o fornecimento de água mineral seja concluído e o novo contrato firmado
antes do término do período de vigência estabelecido.
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1.  Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as quantidades indicadas
no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da
execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho
quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
nas dependências do CONTRATANTE.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
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5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar previamente a viabilidade
técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.7. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo CONTRATANTE.
5.2.8. Submeter seus profissionais aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo CONTRATANTE, durante o tempo de
permanência nas suas dependências.
5.2.9. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer anormalidade, bem como
atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.10.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.11. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba
qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.12. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do CONTRATANTE.
5.2.13. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao trânsito e à permanência de pessoas em
suas dependências.
5.2.14. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se responsabilizando por todos os seus empregados
diretamente envolvidos na contratação.
5.2.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
profissionais nesse sentido.
5.2.16. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos
na presente contratação.
5.2.17. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.18. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz respeito a execução do
objeto.
5.2.19. Fornecer os serviços, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.20. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.
5.2.21. Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e as despesas que se fizerem necessários para adimplemento das
obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.22. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus profissionais, em
virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto.
5.2.23. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRANTE sobre quaisquer irregularidades e inconformidades observadas durante a
execução do objeto, bem como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus empregados, quando em atendimento, que venha a ser
considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATADA.
5.2.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à perfeita execução do
objeto.
5.2.25. Independente de quaisquer problemas, sejam eles de ordem logística, técnica, fabril ou financeira, o CONTRATADO deverá garantir
o fornecimento dos produtos descritos neste Termo de Referência, nos prazos nele estipulados, de forma a não causar prejuízos no andamento
das atividades desta Corte de Justiça.
5.2.26.  Entregar, até o terceiro dia útil do mês subsequente, a fatura com o total de garrafões consumidos no período correspondente do
primeiro até o último dia útil do mês de referência, juntamente com o relatório de consumo discriminado por unidade do TJAM.
5.2.27. Arcar com os custos relativos aos exames laboratoriais a serem realizados em amostras separadas pela CONTRATANTE, quando
houver necessidade.
5.2.28. Realizar a entrega dos produtos impreterivelmente no horário previsto e na quantidade solicitada. Caso o dia programado para entrega
seja feriado ou ponto facultativo, a entrega deverá ser no dia útil imediatamente anterior.
5.2.29. Substituir o produto com algum problema do tipo: garrafas ou garrafões com nível de água baixo ou com vazamento, no prazo de 01
(hum) dia útil, a contar da notificação, quando não houver comprometimento do abastecimento, e em até 06 (seis) horas, a contar da
notificação, quando houver comprometimento do abastecimento.
5.2.30. Apresentar ao TJAM, os originais ou cópias (autenticadas em cartório ou no CONTRATANTE) dos Laudos atualizados de Análises
Laboratoriais descritas neste Termo de Referência.
5.2.30.1. Os laudos deverão ser emitidos por Laboratório reconhecido junto a Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas ou outro órgão
governamental.
5.2.30.2.  Os sobreditos laudos deverão ser entregues à CONTRATANTE, primeiramente, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato. E para os demais casos, na frequência e termos do supradito item.
5.2.31. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será conforme cronograma de entrega previsto neste Termo de Referência.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço e assinatura do contrato, etc. A
comunicação será realizada por e-mail.
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6.3. A entrega dos garrafões de 20 litros será realizada pela CONTRATADA em cada unidade do TJAM, conforme o cronograma e o
quantitativo médio previstos. Cada entrega será formalizada mediante comprovante, assinado pela CONTRATANTE no ato do recebimento.
É importante destacar que o fornecimento poderá sofrer variações, sendo ajustado para mais ou para menos conforme as necessidades reais,
sem, contudo, comprometer a quantidade estimada no contrato.
a) Ed. Des. Arnoldo Péres:
Av. André Araújo, s/n – Aleixo, Manaus-Am
Responsável pelo recebimento: Setor de Manutenção
Quantitativo estimado por entrega: 58 un./dia (Totalizando 700 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 9h – Segundas, quartas e sextas-feiras;
Prédios abarcados nesta entrega:  Centro Administrativo Desembargador José de Jesus Ferreira Lopes  e  Centro de Estudos e Práticas
Pedagógicas (novo);
b) Fórum Min. Henoch Reis:
Av. Paraíba, s/n – São Francisco. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Setor de Engenharia/Manutenção;
Quantitativo estimado por entrega: 67 un./dia (Totalizando 800 un./mês)
Horário para entrega: 15h às 17h - Segundas, quartas e sextas-feiras;
c) Ed. Des. Euza Maria N. de Vasconcellos:
Av. Paraíba, s/n – São Francisco. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Setor de Engenharia/Manutenção;
Quantitativo estimado por entrega: 28 un./dia (Totalizando: 340 un./mês)
Horário para entrega: 15h às 17h - Segundas, quartas e sextas-feiras;
d) Central de Transporte:
Av. André Araújo, nº 1716 – Petropólis. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Chefe de Transporte;
Quantitativo estimado por entrega: 07 un./dia (Totalizando 30 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 15h - Quinta-feira;
e) Juizado da Inf. Infracional/PAC:
Av. Des. João Machado, s/n – Alvorada. Manaus/AM (SEDE DA SEAS).
Responsável pelo recebimento: Diretoria;
Quantitativo estimado por entrega: 10 un./dia (Totalizando 40 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h - Terça-feira;
f) Fórum Lúcio Fontes de Rezende:
Av. Noel Nutels, 6759, Cidade Nova, Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Setor de Manutenção;
Quantitativo estimado por entrega: 20 un./dia (Totalizando 80 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h - Segunda-feira;
g) Fórum Mário Verçosa:
Rua Alexandre Amorim, nº 285 – Aparecida. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Setor de Manutenção;
Quantitativo estimado por entrega: 42 un./dia (Totalizando 170 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h - Terça-feira;
h) Fórum Azarias Menescal de Vasconcelos
Av. Autaz Mirim, s/n, São José, Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento Setor de Manutenção;
Quantitativo estimado por entrega: 15 un./dia (Totalizando: 60 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h - Quinta-feira;
i) Núcleo de Conciliação (Polo Avançado) – UFAM:
Rua José Paranaguá nº 200 – Centro. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Diretoria;
Quantitativo estimado por entrega: 06 un./dia (Totalizando 25 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 14h- Segunda-feira;
j) Casa de Justiça e Cidadania:
Alameda Cosme Ferreira nº 8047 – São José (Shopping Uai / São José). Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Diretoria;
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Quantitativo estimado por entrega: 03 un./dia (Totalizando 15 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h - Terça-feira;
k) Arquivo Geral do TJAM:
Av. Constantino Nery, nº 5497 – Chapada. Manaus/AM.
Responsável pelo recebimento: Diretoria
Quantitativo estimado por entrega: 10 un./dia (Totalizando 40 un./mês)
Horário para entrega: 08h às 12h- Sexta-feira.
l) Depósito da Divisão de Patrimônio (Antiga Central de Transporte):
Av. Brasil, s/n, Compensa I, Manaus/AM;
Quantitativo médio por entrega (20 litros): 02 unidades por mês (2 un./mês).
Horário para entrega: 08h às 12h- Sexta-feira.
m) Depósito da Divisão de Patrimônio:
Av. Tefé, nº 555, Cachoeirinha, Manaus/AM
Quantitativo médio por entrega (20 litros): 03 unidades por dia (12 un./mês).
Horário para entrega: 08h às 12h- Sexta-feira.
n) Juizado da Infância e Juventude Infracional:
Aeroporto Eduardo Gomes
Av. Santos Dumont, 1350 - Tarumã, Manaus - AM, 69041-000
Quantitativo médio por entrega (20 litros): 02 unidades por mês (2 un./mês).
o) Núcleo de Conciliação:
Rua Itaúba, nº 117 - Jorge Texeira (atual)
Quantitativo médio por entrega (20 litros): 03 unidades por dia (12 un./mês).
Horário para entrega: 08h às 12h- Sexta-feira.
p) Casa de Justiça (PAC PARQUE 10 MALL), Av. Tancredo Neves, 668-716 - Parque 10 de Novembro, Manaus/AM.
Horário para entrega: 08h às 12h – Terça-Feira;
Responsável pelo recebimento: Diretoria.
6.4. As datas e horários do cronograma acima, poderão ser alterados pelo TJAM, unilateralmente, desde que as entregas sejam no horário
comercial (8h às 17h) e em dias úteis.
6.5. A diferença entre o total do quantitativo estimado acima e o quantitativo apresentado na tabela para os garrafões de água, será utilizada
como reserva técnica.
6.6. Poderá  haver fornecimento  fora  do descrito no cronograma citado acima. Estima-se até 02 (duas) entregas/mês  fora  do sobredito
cronograma. A Contratada será informada com, no mínimo, 24h de antecedência.
6.7. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.7.1. Provisoriamente, no momento da entrega do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado e assinado pelas partes, para efeito de verificação de conformidade com as especificações e exigências constantes neste Termo.
Nesta etapa, o servidor ou a comissão designada procederá o recebimento do objeto limitando-se a verificar o discriminado na Nota Fiscal, e
fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega, e se for o caso, as irregularidades observadas
6.7.2. Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado e assinado pelas partes,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório.
6.7.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de Referência, devendo a empresa providenciar
os ajustes necessários para adequação, imediatamente, sem prejuízo no quantitativo e prazos estabelecidos nas entregas deste Termo de
Referência.
6.7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
6.7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras estabelecidas no edital de licitação e no
Contrato Administrativo e/ou Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção de multa.
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7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de
inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS:
8.1. O IMR (índice de Medição de Resultados) medirá a qualidade dos serviços que serão prestados por meio de indicadores objetivos e
mensuráveis definidos conforme tabela no item 8.5.
8.2. Este acordo estabelece uma série de padrões de atendimento e o seu descumprimento acarretará a perda de pontos para a empresa. A
empresa inicia o mês com 100 pontos.
8.3. O faturamento mensal será ajustado conforme a qualidade do serviço prestado, de acordo com o número de pontos perdidos pela
empresa, conforme tabela abaixo:

Total de pontos no fechamento da fatura Percentual do valor a ser faturado no mês de referência

≥ 95 pontos 100%

≥ 90 pontos e < 95 pontos 95%

≥ 85 pontos e < 95 pontos 90%

≥ 80 pontos e < 85 pontos 85%

≥ 75 pontos e < 80 pontos 80%

≥ 70 pontos e < 75 pontos 75%

< 70 pontos 70%

8.4. A aplicação dessa tabela de remuneração não influencia a aplicação das sanções cabíveis por qualquer descumprimento contratual ou
outra infração.
8.5. Os indicadores considerados para análise da medição dos serviços e as respectivas penalidades são os definidos na tabela abaixo:

Item Indicador Penalidade

1 DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS REFERENTE AO FORNECIMENTO DO OBJETO 02 pontos por
pedido

2 DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS ÀS NOTIFICAÇÕES DO FISCAL/GESTOR DO CONTRATO 02 pontos

3 DEIXAR DE COMUNICAR QUALQUER ANORMALIDADE EM TEMPO HÁBIL 01 ponto

4 Não atendimento a qualquer outra obrigação prevista no edital e seus anexos não especificados nesta
tabela. 01 ponto

 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua
conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
9.1.1. O faturamento será feito com base na contabilização do quantitativo de garrafões efetivamente entregues, comprovados por meio de
recibo assinado pelas unidades do TJAM. Tal recibo deverá ter registrado o nome completo, matricula e telefone do recebedor.
9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.
9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº
14.133/21.
11.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à sustentabilidade
ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM e Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a execução dos serviços.
11.3. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência.
11.4. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e redução de produção de resíduos sólidos.
11.5. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de materiais quando aplicável.
11.6. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente.
11.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso.
11.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços.
11.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
11.10. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional
de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá como obrigações a aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como
especificações técnicas do objeto.
11.11. Impactos Ambientais:
11.11.1. A prestação de serviços de fornecimento de água mineral acondicionada em garrafões de 20 litros, fornecidos com vasilhames em
regime de comodato e entregues nas unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), pode acarretar impactos ambientais,
mesmo que indiretamente. Em consonância com as diretrizes do art. 225 da Constituição Federal de 1988, demanda uma análise aprofundada
dos possíveis impactos ambientais decorrentes da execução do serviço.
11.11.2. Nesse contexto, são identificados diversos aspectos que merecem atenção especial, bem como medidas mitigadoras que visam
assegurar a conformidade com os princípios de sustentabilidade.
11.12. Potenciais Impactos Ambientais:
11.12.1. Consumo de Recursos Naturais: A produção e distribuição de água mineral envolvem o consumo significativo de recursos naturais,
incluindo a extração de água, a produção de garrafas plásticas e o uso de combustível para transporte.
11.12.2. Geração de Resíduos Plásticos: O uso de  garrafões de 20 litros pode resultar na geração de grandes quantidades de resíduos
plásticos, que precisam ser adequadamente gerenciados para evitar poluição ambiental.
11.12.3. Emissões de Carbono: O transporte regular de água mineral para as unidades do TJAM gera emissões de gases de efeito estufa,
contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas.
11.13. Medidas Mitigadoras Propostas:
11.13.1. Uso de Materiais Recicláveis: Priorizar o uso de garrafas e garrafões feitos de materiais recicláveis e promover a reciclagem dessas
embalagens após o uso, reduzindo a geração de resíduos plásticos.
11.13.2. Eficiência Energética no Transporte: Implementar práticas de eficiência energética na logística de transporte, como a otimização das
rotas de entrega e o uso de veículos de baixa emissão de carbono, para reduzir as emissões associadas ao transporte de água.
11.13.3. Reuso e Retorno de Garrafões: Incentivar o reuso dos garrafões de 20 litros em regime de comodato, garantindo que sejam
higienizados e reutilizados várias vezes antes de serem reciclados, diminuindo a necessidade de produção de novos vasilhames.
11.13.4. Programas de Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização sobre a importância da reciclagem e do consumo
consciente entre os servidores do TJAM, incentivando práticas sustentáveis no uso e descarte das garrafas e garrafões.
11.13.5. Compensação Ambiental: Investir em programas de compensação ambiental, como plantio de árvores ou projetos de conservação,
para neutralizar as emissões de carbono geradas pelo transporte e produção das embalagens de água mineral.
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11.14. A implementação dessas medidas mitigadoras não apenas atenderá às exigências legais, mas também reforçará o compromisso do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM) com a promoção de práticas sustentáveis e a preservação do meio ambiente.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros estabelecidos pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da
ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.

 
 
 

Manaus, data do sistema
 

Karla Rozeana Bau Zarth
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação
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11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1919418 e o código CRC BE09F413.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS
 

ITEM SERVIÇO UND QTD
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL 

ESTIMADO 

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

1

Água
mineral,
sem gás,
Garrafão

de 20
Litros

UN 4038

FORNECEDOR
01: ARP 003/2023
- CMM - PREGÃO
PRESENCIAL N. º

010/2023 - H L
SILVA - CNPJ:

45.593.792/0001-
93

R$ 16,10

R$ 9,87 R$ 4,54 R$ 5,33 R$ 14,41 R$ 9,87 R$ 39.855,06 MÉDIA 

FORNECEDOR 02 R$ 8,00
FORNECEDOR 03 R$ 9,90

FORNECEDOR
04: 2º TACT
039.2023 -

FUNJEAM X 3N
SERVIÇOS

EMPRESARIAL
LTDA -

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DO
AMAZONAS

R$ 5,46

2

Reposição,
por

demanda,
de

vasilhame
de 20
(vinte)
litros

avariados.

UN 5

FORNECEDOR 02 R$ 25,00

R$ 24,17 R$ 5,30 R$ 18,87 R$ 29,47 R$ 21,75 R$ 108,75
MÉDIA

FORNECEDORES
2 E 4

FORNECEDOR 03 R$ 29,00
FORNECEDOR

04: 2º TACT
039.2023 -

FUNJEAM X 3N
SERVIÇOS

EMPRESARIAL
LTDA -

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DO
AMAZONAS

R$ 18,50

VALOR TOTAL R$ 39.963,81

 
OBS.: OS VALORES ESTIMADOS FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO E PREÇOS PÚBLICOS DO SEI

(1828874, 1825998, 1825976 e 1825961).
FORNECEDOR 01: ARP 003/2023 - CMM - PREGÃO PRESENCIAL N. º 010/2023 - H L SILVA - CNPJ: 45.593.792/0001-93
FORNECEDOR 02: P S DE ALMEIDA SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES - CNPJ: 09.598.168/0001-15
FORNECEDOR 03: R.F. DE ARAUJO - CNPJ: 46.146.162/0001-33
FORNECEDOR 04: 2º TACT 039.2023 - FUNJEAM X 3N SERVIÇOS EMPRESARIAL LTDA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

 
Hélida Valéria Muneymne Telles de Souza

Chefe Seção Cotações e Compras
 

Thiago Lima dos Santos
Diretor da Divisão de Compras e Operações

Documento assinado eletronicamente por HELIDA VALERIA MUNEYMNE TELLES DE SOUZA, Chefe de Setor, em 26/11/2024, às 14:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO LIMA DOS SANTOS, Diretor(a), em 26/11/2024, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1919436 e o código CRC 7141103A.
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MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90037/2024 

SESSÃO PÚBLICA: 03/12/2024 

 

 

 
ITEM 

 

MATERIAL/ 
SERVIÇO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 

QUANTIDADE  
      

MARCA 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 

1 

Água mineral, sem gás, Garrafão 
de 20 Litros 

 

UN 
 

4038 

   

 

2 
Reposição, por demanda, de 
vasilhame de 20 (vinte) litros 
avariados. 

 

UN 

 

5 

   

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico, administrativo, frete, impostos, 
seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

DADOS DO FORNECEDOR 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: 

E-mail: Telefone/whatsapp: 
 

Data da Proposta: Validade da Proposta: (MÍN. 60 dias) Prazo de entrega: 

 

Banco: Agência: Conta Corrente: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE 

Nome: 

CARGO/FUNÇÃO: 

E-MAIL: 

 

 

 
 

 
Assinatura do Representante 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CONTRATO - SECOP/DVCC/ATJ
* MINUTA DE DOCUMENTO   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

        DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM, que
entre si celebram o  TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE MODERNIZAÇÃO
E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL-FUNJEAM, e a empresa __________, na forma abaixo.

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do  FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM,  sediado
na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob
nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por sua Presidente, Desembargadora  NÉLIA CAMINHA
JORGE,  neste instrumento simplesmente denominado  CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente
registrados na Junta Comercial do Estado XXXXXXX, em XX/XX/XXXX, sob o nº XXX, inscrita no
CNPJ/MF sob nº XXXXXXX, estabelecida na Cidade de XXXXXXX, Estado XXXXXXX, à XXXXXXX,
neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXX, daqui por diante simplesmente denominada
CONTRATADA, em consequência da Portaria n.º ___/2024-PTJ, de __/__/__, que tornou dispensável a
licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano
XXX, Edição nº XXX, Caderno Administrativo, em XX/XX/XXXX, à pág. XX, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo Digital nº 2024/000047093-00, doravante referido apenas por PROCESSO,
celebram, na presença das testemunhas adiante nominadas, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº XXXX/2024 - FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei 14.133/21 e suas alterações,
bem como pela Resolução nº 64/2023 TJAM que a regulamenta, pelas cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de fornecimento de água mineral, sem
gás, envasada em garrafões de 20 (vinte) litros, com lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem
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avarias, devidamente aprovada pelo órgão de fiscalização e controle, mediante regime de comodato, com
serviço de entrega nas unidades do TJAM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM OBJETO CATMAT UND. QUANT.
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Água mineral ou
potável natural de
mesa (sem gás)

acondicionada em
vasilhame de 20

(vinte) litros, com
lacre de segurança

e envasados de
acordo com as

normas
estabelecidas pela

ANVISA.

445485 und 4.038    

2 Reposição de
vasilhame de 20

(vinte) litros.

402921 und 05    

 
1.2.1 Os quantitativos indicados são estimados, conforme indicado no item 6.3 do Termo de Referência.

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, a Proposta da
CONTRATADA e os eventuais anexos destes documentos.

1.4. Estão inclusos no objeto desta contratação todo o aparato necessário à execução do objeto contratual,
como o fornecimento de materiais, mão de obra, acessórios e insumos inerentes à sua execução, observando-
se tipo, especificações, quantidades e condições descritas no Termo de Referência.

1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente Termo, especialmente às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023 deste
Tribunal de Justiça, ou outra que vier a substituí-la, e demais normas legais pertinentes.

2.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1.  O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses ou até ser assinado o Contrato
Administrativo oriundo da licitação em tramitação neste Poder no processo administrativo SEI
2024/000018432-00, contados da assinatura deste Contrato, prorrogável na forma do art. 106 da Lei
14.133/21.
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3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 07/2005

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX,XX (XXXXXX), correspondendo ao valor
mensal estimado de R$ XXXXX,XX (XXXXXX).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4.3.  No interesse da CONTRATANTE  o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

4.4.        A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, não podendo os mesmos excederem o limite estabelecido no
parágrafo anterior.

4.5.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO
CONTRATUAL E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5.1.1. A entrega dos garrafões de água (20L) observará o quantitativo médio de consumo por unidade do
TJAM, de acordo com a tabela apresentada no item 6.3 do Termo de Referência, e deverá ser realizada
conforme horário e condições discriminadas abaixo:

5.1.2.1. Ed. Des. Arnoldo Péres, situado na Av. André Araújo, s/n – Aleixo, Manaus-Am. Horário para
entrega: 08h às 9h – Segundas, quartas e sextas-feiras.   Responsável pelo recebimento: Setor de
Manutenção. Prédios abarcados nesta entrega: Centro Administrativo Desembargador José de Jesus Ferreira
Lopes e Centro de Estudos e Práticas Pedagógicas (novo).

5.1.2.2. Fórum Min. Henoch Reis, situado na Av. Paraíba, s/n – São Francisco, Manaus/AM. Horário
para entrega: 15h às 17h – Segundas, quartas e sextas-feiras. Responsável pelo recebimento: Setor de
Engenharia/Manutenção.
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5.1.2.3. Ed. Des. Euza Maria N. de Vasconcellos, situado na Av. Paraíba, s/n – São Francisco,
Manaus/AM. Horário para entrega: 15h às 17h – Segundas, quartas e sextas-feiras. Responsável pelo
recebimento: Setor de Engenharia/Manutenção.

5.1.2.4. Central de Transporte, situado na Av. André Araújo, nº 1716 – Petropólis, Manaus/AM.
Horário para entrega: 08h às 15h - Quinta-feira. Responsável pelo recebimento: Chefe de Transporte.

5.1.2.5. Juizado da Inf. Infracional/PAC, situado na Av. Des. João Machado, s/n – Alvorada,
Manaus/AM (SEDE DA SEAS). Horário para entrega: 08h às 12h – Terça-Feira. Responsável pelo
recebimento: Diretoria.

5.1.2.6. Fórum Lúcio Fontes de Rezende, situado na Av. Noel Nutels, 6759, Cidade Nova, Manaus/AM.
Horário para entrega: 08h às 12h – Segunda-Feira. Responsável pelo recebimento: Setor de Manutenção.

5.1.2.7. Fórum Mário Verçosa, situado na Rua Alexandre Amorim, nº 285 – Aparecida, Manaus/AM.
Horário para entrega: 08h às 12h – Terça-Feira. Responsável pelo recebimento: Setor de Manutenção.

5.1.2.8. Fórum Azarias Menescal de Vasconcelos, situado na Av. Autaz Mirim, s/n, São José,
Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às 12h – Quinta-feira. Responsável pelo recebimento: Setor de
Manutenção.

5.1.2.9. Núcleo de Conciliação (Polo Avançado) UFAM, situado à Rua José Paranaguá,   nº 200 -
Centro, Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às 14h- Segunda-feira. Responsável pelo recebimento:
Diretoria.

5.1.2.10. Casa de Justiça e Cidadania, situado na Alameda Cosme Ferreira nº 8047 – São José
(Shopping UAI / São José), Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às 12h – Terça-Feira. Responsável
pelo recebimento: Diretoria.

5.1.2.11. Arquivo Geral do TJAM, situado à Av. Constantino Nery, nº 5497 – Chapada, Manaus/AM.
Horário para entrega: 08h às 12h- Sexta-feira. Responsável pelo recebimento: Diretoria.

5.1.2.12. Depósito da DVPM (Antiga Central de Transporte), Av. Brasil, s/n, Compensa I,
Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às 12h – Sexta-feira. Responsável pelo recebimento: Setor de
Engenharia/Manutenção.

5.1.2.13. Depósito da DVPM,  Av. Tefé, nº 555, Cachoeirinha, Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às
12h – Sexta-feira. Responsável pelo recebimento: Setor de Engenharia/Manutenção.

5.1.2.14. Juizado da infância e Juventude Infracional/Aeroporto, Av. Santos Dumont, 1350 - Tarumã,
Manaus - AM. Horário para entrega: 15h às 17h – Segundas, quartas e sextas-feiras. Responsável pelo
recebimento: Setor de Engenharia/Manutenção.

5.1.2.15. Núcleo de Conciliação, situado à Rua Itaúba,  nº 117 - Jorge Teixeira, Manaus/AM. Horário
para entrega: 08h às 14h - Sexta-feira. Responsável pelo recebimento: Diretoria.

5.1.2.16. Casa de Justiça (PAC PARQUE 10 MALL), Av. Tancredo Neves, 668-716 - Parque 10 de
Novembro, Manaus/AM. Horário para entrega: 08h às 12h – Terça-Feira. Responsável pelo recebimento:
Diretoria.

5.1.3. As datas e horários do cronograma poderão ser alterados pelo TJAM, unilateralmente, desde que as
entregas sejam no horário comercial (8h às 17h) e em dias úteis. Assim, como alguns locais de entrega
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poderão sofrer mudanças pontuais, previamente comunicadas à CONTRATADA para adequação da rota de
entrega.

5.1.4. As localidades apresentadas poderão sofrer modificações em definitivo, devendo a CONTRATADA
aceitá-las, desde que as localidades mantenham-se região urbana de Manaus.

5.2. O objeto contratual deverá ser executado no prazo de execução do Contrato, conforme Termo de
Referência.

5.3. Fica estabelecida a comunicação, preferencialmente, formal, eletrônica e escrita entre as partes, devendo
a CONTRATANTE, sempre que comunicar/notificar a parte CONTRATADA, indicar prazo para acusação
de recebimento do documento.

5.4  Transcorrido o prazo indicado no parágrafo anterior, presumir-se-á comunicada/notificada a
CONTRATADA para todos os efeitos jurídicos.

5.5. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja
existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme
o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

5.6. O pleito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte
interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no item anterior, em especial nas seguintes hipóteses:
5.6.1. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
5.6.2.  O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à entrega de
proposta ou posterior à expiração da vigência do contrato;
5.6.3. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela
parte interessada;
5.6.4. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios
encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;
5.6.5. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada
nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.

5.7.  Havendo a revisão contratual em razão  da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a
formalização será realizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO
6.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, conforme art. 92, §3º, da Lei 14.133/2021.

6.2.  Após o interregno de um ano, desde que haja pedido da CONTRATADA,  os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
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logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, conforme Termo de Referência.

7.1.1.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.1.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.2. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de
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inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO E DO ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE
RESULTADO (IMR)

8.1.  O pagamento será efetuado mensalmente  à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, pelos serviços
efetivamente executados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua
conformidade pelo Fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

8.1.1. O pagamento a que se refere o item anterior será realizado em conformidade com os resultados
obtidos por meio do Instrumento de Medição de Resultados - IMR, disposto no item 8 do Termo de
Referência  que indica as especificações e critérios técnicos inerentes ao Instrumento de Medição por
resultados – IMR.

8.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na
Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

8.4.        Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,
cumpridos os seguintes requisitos: Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a
Fazenda Federal,   Estadual  e Municipal; Comprovação da regularidade fiscal  da
CONTRATADA  relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Comprovação de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

8.5. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, através do e-mail contratos@tjam.jus.br:
a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que
comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA, relatórios técnicos e fotográficos que comprovem a
execução do objeto, se for o caso, a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

8.6.  A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

8.6.1  Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e
filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

8.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

8.8. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA  à aplicação de penalidade(s)
prevista(s) neste contrato.

8.9.    O CONTRATANTE  pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

8.10.  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA,  haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva
realização.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso,
por conta do Programa de Trabalho ______________, Elemento de Despesa ____________, Fonte de
Recurso ___________, Unidade Orçamentária _______ (__________________), Nota de Empenho
__________, de __/__/_____, no valor de R$ _________ (______________).

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c)Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;

d)Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e)Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e seus anexos;

f)Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g)Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
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ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,  no prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

h)Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

i)Prestar esclarecimentos e fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto do
contrato.

j)Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

k)Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com este contrato e
com o Termo de Referência;

 

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

b)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação solicitadas;

c)Informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal, acidentes, condições
inadequadas, quaisquer atos ou fatos que possam ser causa de prejuízos ou transtornos à perfeita execução
do objeto;

d)Comunicar, por escrito, eventual atraso ou interrupção da execução do objeto, apresentando razões
justificadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE, sem prejuízo das eventuais sanções
cabíveis;
e)Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitadas pela CONTRATANTE no prazo por ela
estabelecido, inclusive, facilitando a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços, quando
for o caso, em qualquer dia ou hora;

f)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g)Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de entrega do
bem ou realização/finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis;

h)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
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ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos, consoante art. 120 da
Lei 14.133/2021;

i)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, consoante art. 121 da Lei
14.133/2021;
j)Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, materiais, transporte,
refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados,
dirigentes e prepostos;
k)Apresentar, sempre que solicitado, as seguintes informações e/ou os documentos listados: Nota
Fiscal/Fatura; Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal; Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade
Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  Comprovação de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);
l)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação;
m)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, conforme art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021;
n)Cumprir a reserva de cargos para menores aprendizes, nos termos do art. 92, XVII da Lei 14.133/2021,
do art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452/1943, da Resolução 64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas
ou daquelas normas que vierem a substituí-las. O seu descumprimento poderá resultar nas sanções
previstas nos normativos citados e neste Contrato Administrativo;
o)Cumprir a reserva de cargos para reabilitados da previdência social, nos termos do art. 92, XVII da Lei
14.133/2021, do  art. 93 da Lei nº 8.213/91, da Resolução 64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas
ou daquelas normas que vierem a substituí-las. O seu descumprimento poderá resultar nas sanções
previstas nos normativos citados e neste Contrato Administrativo;
p)No início da contratação, quando da eventual prorrogação contratual ou sempre que a
CONTRATANTE entender necessário, o cumprimento das reservas de cargos para menores aprendizes e
para reabilitados da previdência social serão verificadas com emissão de certidão eletrônica junto ao
Ministério do Trabalho e Emprego ou, caso necessário, pelo envio de declaração da CONTRATADA;
q)A CONTRATADA deve, durante todo o período de vigência, manter um percentual mínimo de 20%
(vinte por cento) de pessoas com deficiência em seus quadros de funcionários, podendo a
CONTRATANTE solicitar, a qualquer momento, documentos que compre o atendimento da exigência,
consoante art. 135. da Lei Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, alterado pela Lei nº 5.916, de 1.º
de Junho de 2022, ambas do Estado do Amazonas;
r)No início da contratação, quando da eventual prorrogação contratual ou sempre que a
CONTRATANTE entender necessário, o cumprimento das reservas de cargos para pessoas com
deficiência deverá ser comprovado pela CONTRATADA com a emissão da certidão eletrônica junto ao
Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento do percentual previsto na Lei Federal 8.213/1991
e envio de declaração que está cumprindo a cota prevista na Lei Promulgada Estadual nº 241/2015,
alterada pela Lei Estadual 5.916/2022;
s)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
t)É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se
houver prévia autorização do CONTRATANTE;
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u)Sempre que a natureza da execução do objeto exigir, esta Administração promoverá reunião inicial com
participação obrigatória da CONTRATADA   para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
v)Cumprir e atender às normas relativas à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do
Assédio Sexual e da Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável
no âmbito do Poder Judiciário instituidas pela Resolução nº 518 de 31/08/2023 do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ);
w)Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato;
x)A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada por este Tribunal de Justiça
do Amazonas, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade;
y)Informar contatos (e-mails, telefones e endereços de correspondência) do(s) preposto(s) técnico e
administrativo, previamente aceito pela CONTRATANTE para representar a CONTRATADA sempre
que for necessário;
z)Atender aos critérios e práticas de sustentabilidade indicados no item 11 do Termo de Referência;
aa)  Fornecer água mineral em garrafões de 20 litros, assegurando que todos os produtos atendam aos
padrões de qualidade e segurança estabelecidos pela legislação vigente;
ab)Disponibilizar carrinhos próprios para a entrega dos garrafões de 20 litros, assegurando que a logística
de entrega seja realizada de forma eficiente e independente, sem a necessidade de utilizar equipamentos
do TJAM;
ac)Utilizar caminhões com capacidade suficiente para atender à alta demanda do TJAM. É essencial que a
capacidade dos caminhões seja ajustada para garantir a entrega completa e pontual, especialmente nos
prédios com maior demanda, assegurando a continuidade do fornecimento de água sem interrupções;
ad)A fabricação dos garrafões de 20 litros deve ser feito em resina PET ou PP, conforme dados da
Associação Brasileira da Indústria de Água Mineral - ABINAM. Atualmente, há uma exigência de
fabricação de garrafões somente em resina PET, mas a ampliação visa proporcionar mais opções de
materiais, mantendo a qualidade e segurança do produto;
ae)A água fornecida deve atender às características microbiológicas e não conter concentrações acima dos
limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde estabelecidas em Regulamento
Técnico próprio, especialmente, a Resolução ANVISA RDC Nº 724/2022 e INSTRUÇÃO NORMATIVA
- IN Nº 161/2022 (padrões microbiológicos dos alimentos);
af)A água fornecida deve ser industrializada e comercializada de acordo com os procedimentos e boas
práticas a fim de garantir sua condição higiênico-sanitária, conforme a Resolução ANVISA RDC No
717/2022 (requisitos sanitários das águas envasadas para consumo humano);
ag)Os vasilhames devem atender às normas constantes da ABNT NBR 14222 e NBR 14328, que dispõem
sobre embalagem plástica para água mineral e potável de mesa – garrafão retornável, em que o gargalo
não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas, além de trazer impresso de forma
indelével e legível na parte superior do garrafão, entre o gargalo e o anel de reforço superior;
ah)O objeto deve obedecer a data limite de 03 (três) anos de sua vida útil;
ai)O objeto deve conter o número de certificação da embalagem que atesta a sua conformidade com as
normas técnicas da ABNT NBR 14222 e 14328 e o nome do instituto técnico responsável pela emissão do
certificado;
aj)O rótulo do garrafão de 20 litros e garrafa de 350 ml contendo a água deverá observar o disposto na
Portaria INMETRO Nº 157/2002, bem como da Resolução ANVISA RDC Nº 259/2002;
ak)O transporte e a distribuição de água mineral devem seguir integralmente a Resolução ANVISA RDC
173-2006 (Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água mineral)
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al)A CONTRATADA deve comprovar, às suas expensas, a qualidade da água mineral para consumo
humano com a apresentação dos seguintes documentos: 1)  Anualmente, Laudo válido de estudo in loco,
com análises físico-químicas, químicas e bacteriológicas, emitido através de boletim elaborado pela Rede
de Laboratórios de Análises Minerais - Rede LAMIM, do Serviço Geológico do Brasil - CPRM, emitido a
menos de 3 anos, conforme art. 27 do Decreto-Lei no 7.841/1945 (Código de Águas Minerais); 2). A cada
03 meses, Laudo microbiológico, atendendo a Resolução ANVISA RDC No 724/2022 e a IN Nº
161/2022 e; 3) Exames laboratoriais mediante solicitação do fiscal do contrato. Poderão ser realizados até
3 (três) exames/ano durante a vigência do contrato, contendo até 03 (três) amostras em cada um. Tais
exames deverão demonstrar que as amostras estão adequadas ao consumo humano, em conformidade com
a normatização vigente na data de realização dos mesmos (atualmente Resolução ANVISA RDC Nº
724/2022 INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN No 161/2022);
am)A CONTRATADA ao recolher garrafões de 20L nas unidades administrativas, antes de abastecê-los,
deve assinar protocolo de controle de recolhimento de garrafões vazios (da contratante) a fim garantir que
a quantidade exata de garrafões em comodatos;
an)Entregar, até o terceiro dia útil do mês subsequente, a fatura com o total de garrafões consumidos no
período correspondente do primeiro até o último dia útil do mês de referência, juntamente com o relatório
de consumo discriminado por unidade do TJAM;
ao)Arcar com os custos relativos aos exames laboratoriais a serem realizados em amostras separadas pela
CONTRATANTE, quando houver necessidade;
ap)Realizar a entrega dos produtos impreterivelmente no horário previsto e na quantidade solicitada. Caso
o dia programado para entrega seja feriado ou ponto facultativo, a entrega deverá ser no dia útil
imediatamente anterior;
aq)Substituir o produto com algum problema do tipo: garrafas ou garrafões com nível de água baixo ou
com vazamento, no prazo de 01 (hum) dia útil, a contar da notificação, quando não houver
comprometimento do abastecimento, e em até 06 (seis) horas, a contar da notificação, quando houver
comprometimento do abastecimento;
ar)Apresentar ao TJAM, os originais ou cópias (autenticadas em cartório ou no CONTRATANTE) dos
Laudos atualizados de Análises Laboratoriais solicitados;
as)Os laudos deverão ser emitidos por Laboratório reconhecido junto a Secretaria de Saúde do Estado do
Amazonas ou outro órgão governamental;
at)Os sobreditos laudos deverão ser entregues à CONTRATANTE, primeiramente, em até 30 (trinta) dias
após a assinatura do contrato. E para os demais casos, na frequência e termos indicados na alínea “ss”;
au)Observar e cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência não descritas nesta
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, conforme especificado no Termo
de Referência.

11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Contrato Administrativo, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

11.3. A CONTRATADA terá acesso aos dados pessoais que estão de posse da CONTRATANTE apenas
para as finalidades definidas pela CONTRATANTE, conforme especificado no Termo de Referência.
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11.4. A CONTRATADA deve tratar os dados pessoais que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
documentadas da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais poder cumprir estas
obrigações, por qualquer razão, deve oficiar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE,
sob pena de rescisão do contrato que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou
encargo.

11.5.  É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados.

11.6. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. A CONTRATADA ao tomar conhecimento de que os dados pessoais que recebeu são imprecisos ou
desatualizados, deve informar a CONTRATANTE, sem demora injustificada. Neste caso, o
CONTRATANTE deve apoiar a CONTRATADA para apagar ou retificar os dados.

11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados pessoais tratados pela CONTRATADA
sob este contrato, a CONTRATADA deve tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo
medidas para mitigar seus efeitos adversos. A CONTRATADA também deve notificar a CONTRATANTE
sem demora injustificada, e no prazo de 24 horas, logo após tomar conhecimento da violação. Esta
notificação deve conter os detalhes de um ponto de contato, onde mais informações podem ser obtidas, uma
descrição da natureza da violação (incluindo, sempre que possível, categorias e número aproximado de
titulares de dados e registros de dados pessoais em questão), suas prováveis consequências e as medidas
tomadas ou propostas para resolver a violação, incluindo, quando apropriado, medidas para mitigar seus
possíveis efeitos adversos.

11.9. A CONTRATADA deve apoiar e auxiliar a CONTRATANTE para permitir que a mesma cumpra suas
obrigações nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em particular
para notificar a Agência Nacional de Proteção de Dados – ANPD e os titulares de dados afetados, levando em
consideração a natureza do tratamento e as informações disponíveis para a CONTRATADA.

11.10. As Partes concordam que, a CONTRATADA ou o CONTRATANTE que, em razão do exercício de
atividade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo,
em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as demais hipóteses em
relação a responsabilidade e ressarcimento de danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

11.11. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou
informações, no prazo estipulado pela CONTRATANTE.

11.12. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA deve, à escolha
do CONTRATANTE, apagar ou devolver os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O
tratamento pela CONTRATADA deve ocorrer apenas pelo período especificado no Termo de Referência. Até
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que os dados sejam apagados ou devolvidos, a CONTRATADA continuará a garantir o cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, bem como pela Resolução nº 64/2023, ou outra que vier a substituí-la, e seu anexo VI deste Tribunal
de Justiça do Amazonas.

14.2.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

15.1. A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade,
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto do contrato.
 
15.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos, e em tudo mais que,
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com objeto em questão, podendo determinar o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
15.3 As atribuições da Fiscalização são aquelas constantes na Resolução n° 64-TJAM de 05 de dezembro de
2023, ou outra que vier a substituí-la, e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos.
 
15.4 Compete à fiscalização técnica além de outras atribuições:

a) Participação em reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da execução contratual;
b) Verificação da conformidade da entrega de material, execução de obra ou prestação de serviço

com as especificações, valor unitário ou total, quantidade e prazos estabelecidos no contrato;
c) Registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o necessário

para regularização de falhas ou defeitos;
d) Monitoramento constante da qualidade dos serviços, intervindo para solicitar à contratada a

correção de faltas, falhas e irregularidades identificadas, mediante envio de SEP - Solicitação de
Esclarecimentos e Providências ou Notificação Contratual.

e) Registro e comunicação à Seção de Gestão Contratual das atividades realizadas e pendências
observadas na execução do contrato;
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f) Manifestação sobre solicitações da contratada para prorrogação da execução/entrega do objeto
contratual, abordando interesse na continuidade, prejuízos ao Tribunal decorrentes de atrasos e justificativas
para a prorrogação de prazos;

g) Elaboração e assinatura do termo de recebimento provisório, detalhando o cumprimento das
exigências técnicas referentes a aquisições, obras ou serviços conforme as regras contratuais;

h) Análise, em conjunto com o fiscal administrativo, dos documentos apresentados para
pagamento, submetendo-os ao Fiscal para ateste ou notificação da contratada para regularização de
impropriedades;

i) Comunicação imediata à gestão contratual e à Assessoria Técnica de Fiscalização, sobre
qualquer ocorrência ou incapacidade técnica da empresa contratada que possa prejudicar a execução nas
datas estabelecidas;

j) Proposição à Seção de Gestão Contratual e à Assessoria Técnica de Fiscalização, em caso de
descumprimento contratual, da aplicação de sanções à contratada, conforme as regras do ato convocatório
e/ou contrato, seguindo os procedimentos estabelecidos na Resolução n° 64, de 05 de dezembro de 2023, ou
outra que vier a substituí-la;

k) Elaboração, quando necessário, de relatórios, laudos e pareceres referentes às atividades de
fiscalização técnica da execução do contrato;

l) Realização de vistorias, atestando o cumprimento de orientações técnicas e indicações de
segurança;

m) Assistência à Seção de Gestão Contratual com informações necessárias para elaborar o
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado;

n) Execução de outras atribuições derivadas das cláusulas e especificidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O processamento e julgamento das infrações e sanções administrativas que incorrer a CONTRATADA
tramitarão na forma de Processo Administrativo Sancionatório (PAS), consoante as normas previstas no
Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

16.2. Poderão ser  aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas neste Contrato as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato.

16.3. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que incorrer nas seguintes infrações, cabendo-a as respectivas sanções:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
Sanções: Advertência e/ou  Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não
cumprida, observando que o valor final apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observando que o valor final
apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato.

c) Der causa à inexecução total do contrato;
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Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória de 30% do valor do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou  Multa
compensatória.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.

i) Inobservância dos prazos contratuais;
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste
Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

f) Inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
houver previsão contratual de sua exigência.
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023 deste
Tribunal de Justiça do Amazonas, ou outra que vier a substituí-la.

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme o art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Tribunal;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;
 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATANTE, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, conforme art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.8. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese, instaurará o
procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.
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16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021.

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

17.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia, consoante art. 106, § 1º, da Lei 14.133/2021.

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

17.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

17.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.6.3. Indenizações e multas.

17.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, desde que o pedido ainda tenha ocorrido enquanto vigente a contratação, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do  instrumento contratual  no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet (Portal Eletrônico do TJAM), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, sendo, ainda, facultativa a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça
Eletrônico, conforme dispõe o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - FORO

20.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e
condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus, capital do Estado
do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, consoante 92, §1º, da Lei 14.133 de 2021.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento contratual, que lido e
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

 

Desembargador(a) XXXXXXXX
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
 
 

Sr. ___________________
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA
 

 
 TESTEMUNHAS:
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Nome: ______________________________
 
Matrícula: ____________________

Nome: ____________________________
 

Matrícula: ____________________
 

   
 

Documento assinado eletronicamente por Marlucia Araujo dos Santos, Diretor(a), em 26/11/2024, às
14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1919452 e o
código CRC 8E0DC944.
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